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- TEXTO7JUSTIFICACAO
® | Dé-se ao art. 18-B do Decreto-Lei n° 9.760, de 1946, incluido pelo art. 6° da MP

1335/2007, a seguinte redacéo:

efetivagéo do registro.”

JUSTIFICATIVA

O texto da Medida Proviséria estabelece o exiguo prazo de trinta dias para
atuacgo do oficial. Dados o insuficiente niimero de servidores do judiciério para

de servigo destes profissionais, vislumbra-se a total inviabilidade do
cumprimento das exigéncias formais, necessarias para a efetivagéo do registro, o
que torna impossivel sua execugfo pratica.

“Art. 8%-B. Prenotado e autuado o pedido de registro da demarcagéo no registro
de iméveis, o oficial, no prazo de noventa dias, procederd as buscas para
identificagio de matriculas ou transcrigdes correspondentes & 4rea a ser
regularizada e examinard os documentos apresentados, comunicando ao
apresentante, de uma Unica vez, a existéncia de eventuais exigéncias para a

o cumprimento dos procedimentos j4 existentes em seu trabalho e a alta demenda
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